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RESOLUÇÃO N.º 012/2025 – CONSELHO DE CAMPUS 

 

HOMOLOGAR o resultado da 1ª fase da avaliação da 
Agente Universitária em Estágio Probatório da 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 
Campus de Paranavaí. 

 

A Presidente do Conselho de Campus e Diretora Geral da Universidade Estadual do 

Paraná – UNESPAR Campus de Paranavaí, Professora Doutora Maria Antonia Ramos 

Costa, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais; 

Considerando o disposto nos Art. 23, inciso VIII e Art. 21 do Regimento Geral da 

UNESPAR, bem como no Art. 12, inciso I, do Regulamento do Conselho de Campus, 

aprovado pela Resolução n.º 010/2014 – COU/UNESPAR; 

Considerando o e-protocolo n° 24.XXX.357-X, de 01 de Outubro de 2025; 

Considerando a deliberação registrada na Ata n.º 009/2025 do Conselho de Campus da 

UNESPAR Campus de Paranavaí, realizada em 10 de novembro de 2025; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da 1ª fase da avaliação da Agente Universitária em 

Estágio Probatório do Campus de Paranavaí, LENILCE DO PRADO PERIN LUCAS, CPF 

086.XXX.XXX-00, nos termos da Resolução nº 021/2024 – COU/UNESPAR. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando demais 

disposições contrárias. 

 

Art. 3º Publique-se no site da Unespar Campus de Paranavaí. 

 

Paranavaí, 17 de Novembro de 2025. 

 

 

 

PROF.ª DRA. MARIA ANTONIA RAMOS COSTA 
Diretora Geral Campus Paranavaí 
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